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PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 
2559/2024, DE 07/ MARÇO /24 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de
24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº.
38.447, de 23 de julho de 2012, 

Resolve Assinar a Portaria DP: 

Art.1º - Designar  SILVANA MARIA SOARES
DO  NASCIMENTO, matrícula  3205-0,  para
responder pela  FGS das Juntas  Administrativas
de  Recursos  de  Infrações  no  período  de
04/03/2024 a 02/05/2024, por motivo de licença
prêmio da titular  MÉRCIA MARIA DAMACENO
SWALLON PEGADO,  mat.  2083-4,  atribuindo-
lhe a gratificação de função FGS-2. 

Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente do Detran/PE

PORTARIA  DO  DIRETOR  PRESIDENTE  Nº
2560/2024, DE 08 /MARÇO / 24 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual
de  Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
Lei  nº.  23,  de  24  de  maio  de  1969,  e  pelo
Regulamento  do  DETRAN/PE,  aprovado  pelo
Decreto Estadual nº. 38447, de 23 de julho de
2012, conforme Parecer da Diretoria Jurídica, 

Resolve:  

DEFERIR  a  concessão  de  licença  prêmio  da
servidora abaixo relacionada: 

Process
o Nº Nome Mat. Períod

o 
Decênio

003110
0287.0
00015/
2024-

53 

Janete
Ferreira

Cavalcante 
1934-

8 

09/02/
2011 

A

05/02/
2021 

4º 

 
Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente do Detran/PE

PORTARIA  DO DIRETOR PRESIDENTE  Nº.
2329/2024, DE 07/ MARÇO/ 24 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual
de  Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
Lei  nº.  23,  de  24  de  maio  de  1969,  e  pelo
Regulamento  do  DETRAN/PE,  aprovado  pelo
Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de julho de
2012, 

Resolve Assinar a Portaria DP:

Art.1º-Remover a servidora abaixo relacionada,
informando  sua  nova  lotação  neste  órgão
DETRAN/PE:

Mat. Nome Lotação
anterior

Nova
lotação

Retro
ativo

a

4259
-5 

Siliane
Ferreira
Braga 

Unidade de
Fiscalização 

Unidade de
Operações
de Trânsito 

20/02/
2024 

Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente do Detran/PE
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